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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.455, DE 1999 
(DO SR. ADEMIR LUCAS) 

Revoga o art. 376 da Consolidação das Leis do Trabalho CLT 
para permitir a realização de horas-extras por mulheres. 

(ÃS COMISSõES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica revogado o art. 376 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 10 de maio de 1943. 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua pubhcação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A distinção de normas em favor da mulher ficou sem eficácia com 

o princípio da isonomia entre elas e os homens. 

Só devem permanecer as normas protetivas que se justificam em 

razão de circunstâncias objetivas, como por exemplo, a distinção de limites de peso em 

transporte de mercadorias. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A proibição de realização de horas-extras é de todo improcedente, 

além de prejudicar o próprio mercado de trabalho da mulher, na medida em que a 

contratação dessa mão-de-obra pode se tomar não atrativa, em razão da restrição sob 

comento. 

Nesse sentido, estamos propondo a revogação do art. 376 da CLT, 

que hoje impede a realização de trabalhos extraordinários por parte das mulheres, a não 

ser nesses casos. 

Proteção indevida e inconstitucional à mulher não a protege, pelo 

contrário, gera desemprego e discriminação. 

Assim sendo, para reestabelecer a devida isonomia entre homens e 

mulheres no mercado de trabalho, contamos com o necessário apoio de nossos Pares para 

a aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em de de 1999. 

Dep ado ADEMIR LUCAS 

907159.096 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" :J Q 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943. 

APROV A A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO. 

, 

TITULO III 
Das Nonnas Especiais de Tutela do Trabalho 

CAPÍTULO III 
Da Proteção do Trabalho da Mulher 

SEÇÃO I 
Da Duração e Condições do Trabalho 

Art. 376. Somente em casos excepcionais, por motivo de força maior, poderá 
a duração do trabalho diurno elevar-se além do limite legal ou convencionado, até o 
máximo de 12 (doze) horas, e o salário-hora será, pelo menos, 50% (cinqüenta por 
cento) superior ao da hora nonna1. 

* Art.3 76 com redação conforme a Constituição (art. 7°, XVI). 

Parágrafo único. A prorrogação extraordinária de que trata este artigo deverá 
ser comunicada por escrito à autoridade competente, dentro do prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.455/99 

Nos termos do art. 119, caput, I e §1°, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 

Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 04/10/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo não foram recebidas emendas 

ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 11 de outubro de 1999. 

X . (2 · ~ 
Anamélia Ribeiro Correia de Araújo 

Secretária 

GFC R 317 23 004 . ~ IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.455-A, DE 1999 
(DO SR. ADEMIR LUCAS) 

Revoga o art. 376 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT para permitir a 
realização de horas-extras por mulheres. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
• termo de recebimento de emendas 
• parecer da Relatora 
· parecer da Comissão 

S ER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.455/99 

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1°, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 

Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 04/10/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo não foram recebidas emendas 

ao Projeto. 

(,~ R ~ 17 23 00.1 ) ULJ N/99) 

Sala da Comissão, em 11 de outubro de 1999 . 

x , (2 , ~ 
Anamélia Ribeiro Correia de Araújo 

Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N.o 1.455, DE 1999 

Revoga o art. 376 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT 
para permitir a realização de horas-extras por mulheres. 

Autor: Deputado ADEMlR LUCAS 
Relatora: Deputada V ANESSA GRAZZIOTIN 

o nobre Deputado ADEMlR LUCAS, por meio do projeto de lei acima 
mencionado, propõe a revogação do art. 376 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n.o 5.452, de 10 de maio de 1943, que permite a prorrogação 
extraordinária da duração do trabalho diurno, em relação às mulheres trabalhadoras, apenas 
em casos excepcionais, por motivo de força maior. 

o autor justifica que tal proibição, diante da nova constituição, mostra-se 
discriminatória e dificulta o acesso das mulheres ao mercado de trabalho, aumentando o 
desemprego feminino . alega que só devem permanecer as normas protetivas que se 
justificam em razão de circunstâncias objetivas, como a distinção de limites de peso em 
transportes de mercadorias. 

Ressaltamos, ainda, que terminado o prazo para apresentação de Emendas, 
nenhuma foi apresentada. 

II - VOTO DA RELATORA 

o Regimento Interno da Casa consigna, entre as atribuições desta Comissão, 
em seu art . 32, XIII , "a", a análise de matéria trabalhista, no mérito . 

A revogação do artigo 376, proposta pelo ilustre Deputado ADEMIR 
LUCAS, parece-nos condizente com a isonomia prevista na Carta Magna, e com o espírito 
da proteção ao trabalho da mulher. O referido artigo, ao invés de proteger esse trabalho, 
certamente dificulta a contratação de mulheres, criando uma desigualdade real em relação 
aos homens. 

Somos, portanto, favoráveis à aprovação do projeto do Deputado ADEMIR 
LUCAS, dele ressaltando, dentre outros, seus fundamentos lógicos e sociais. 

GER 3.1723004-2 (MAI /98) 

Sala das Comissões, em 16 de novembro de 1999, 

9 i\!<V~ G (2.)., .,~.,;:;. \-..) 
V ANESSA GRAZZIOTIN 

Relatora 



CÂM A R A D O S DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.455, DE 1999 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU , unanimemente, o Projeto de Lei nO 
1.455/99, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Vanessa Grazziotin . 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 
José Múcio Monteiro, Presidente; Laíre Rosado, Jair Meneguel li e 

Marcus Vicente, Vice-Pres identes; Paulo Paim, Alex Canzian i, Paulo Rocha, Pedro 
Corrêa, Luciano Castro, José Militão, José Carlos Vieira, Medeiros, Pedro Henry, 
Zaire Rezende, Wilson Braga, Jovair Arantes , Júlio Delgado, Pedro Eugên io, 
Avenzoar Arruda, Vanessa Grazziotin , Arnaldo Faria de Sá, Herculano Angh inetti e 
Ricardo Noronha. 

GER 3 1- 23 004-2 (JUN/99\ 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1999. 

MÚCIO MONTEIRO 
Presidente 



Publique-se. 

CÂ MA RA DOS DEPUTADOS 
Em I~ I \.{LI 99 Pre 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Ofício nO 227/99 
Brasília, 30 de novembro de 1999. 

Senhor Presidente 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 
, 

58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Orgão Técnico, do Projeto de Lei 
nO 1.455, de 1999. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido projeto 
e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Deputado 

00. Presidente da Câmara dos Deputados 

NES TA 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/991 

'""""" É MÚCIO MONTEIRO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.455-A/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 02/05/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GfR 3 1723004-2 !.JUN/99) 

Sala da Com~ão, e~ de maio de 2000 

L~A/Zi t-' 
SÉRGIO SAMPAIO d ONTREI AS DE ALMEIDA 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.455-A, DE 1999 

I - RELATÓRIO 

"Revoga o art. 376 da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CL T para permitir a 
realização de horas-extras por mulheres. " 

Autor: Deputado ADEMIR LUCAS 

Relator: Deputado UDSON BANDEIRA 

A presente proposição, de autoria do nobre Deputado 
Ademir Lucas, propõe o fim da proibição de realização de horas extraordinárias 
pelas mulheres. 

Argumenta o autor, em sua justificativa ao projeto, que não 
é mais aceitável a distinção de normas em favor das mulheres, salvo em razão de 
circunstâncias objetivas como a distinção de limites de peso em transporte de 

• mercadorias. 

Prossegue afirmando que "proteção indevida e 
inconstitucional à mulher não protege, pelo contrário, gera desemprego e 
discriminação." 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em 24 de novembro de 1999, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 
1.455/99, nos termos do parecer favorável da Relatora, Deputada Vanessa 
Grazziotin . 

Nesta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
não foram apresentadas emendas ao projeto no prazo regimental. 

É o relatório. 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Cumpre-nos anal isar, em decorrência do tema abordado, 

além da constituciona lidade, juridicidade e técnica legislativa, o mérito da 

presente proposição. 

Primeiramente, nos termos do art. 59, inciso 111 , clc o art. 48, 

caput, da Constituição Federal , a elaboração de lei ordinária é feita pelo 

Congresso Nacional , com a sanção do Presidente da República. A legitimidade 

de iniciativa e a competência legislativa da União foram observadas, consoante o 

disposto nos arts. 61 , caput, e 22, inciso I, respectivamente. A técnica legislativa 

nao merece reparos . 

Quanto ao mérito, a Constituição Federal garante, em seu 

art. 5°, inciso I, que: 

'Todos são iguais perante a lei, sem distinção 

de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança, e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos 

e obrigações, nos termos desta Constituição;" 

Esse dispositivo é fruto de uma longa luta das mulheres 

• para alcançarem, juridicamente, condições de igualdade com o homem. 

Porém, tendo em vista situações determinadas, nossa Carta 

Magna estabelece a proteção do mercado de trabalho da mulher mediante 

incentivos específicos (art. 7°, inciso XX) . 

No entanto esse não é o caso da proibição de se fazer 

horas extraordinárias, Atualmente não se aceita mais a mera tutela especial do 

sexo feminino, porque baseada em noções falsas, como a superioridade do 

homem e a fragilidade física , psíquica e moral da mulher. 

A proposta defendida hoje por juristas e estudiosos do 

Direito do Trabalho consiste em que "as normas protecionistas só se justificam 

em relação à gravidez e à maternidade, devendo as demais serem abolidas, 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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sobretudo quando possibilitarem o aumento da discriminação contra as 

trabalhadoras. 

Qualquer restrição ao trabalho da mulher deve ser, por isso, 

eliminada e há que se lhe garantir completa liberdade de acesso ao exercício de 

qualquer atividade. 

É necessária a conscientização de que são efetivamente 

iguais as condições de trabalho entre homem e mulher. Procedimentos que 

dificultem o acesso desta ao mercado de trabalho, minimizando seu papel como 

força útil de trabalho, devem ser eficaz e rapidamente combatidos. 

Assim, os dispositivos em leis ordinárias que contrariam o 

princípio constitucional da igualdade dos sexos no trabalho devem ser abolidos. 

Importante frisar que a fim de atender à regra constitucional 

da não-discriminação da mulher trabalhadora, a Lei nO 7.855, de 1989, já revogou 

expressamente os arts. 374, 375, 378, 379, 380 e 446 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, que dispunham sobre a proibição de trabalho extraordinário e 

noturno para as mulheres e sobre a presunção de autorização por parte do 

marido para o trabalho da mulher casada. 

Isto posto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, votando, no mérito, pela aprovação do Projeto 

de Lei nO 1.455-A, de 1999. 

Sala da Comissão, em 5~ de "rA~\.:& de 2000 . 

. j ~ ~ 0'--,.1;, "'. _ 
Deputado ~bN BANÓEt RA . 

Relator 

00609300.138 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.455-A, DE 1999 

-IH - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei na 1.455-A/99, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Udson Bandeira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo 
Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Otoch, 
Vicente Arruda, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, 
Moroni Torgan, Nilmar Ruiz, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Geraldo 
Magela, José Dirceu, José Genoíno, Waldir Pires, Augusto Farias, Fernando 
Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Max 
Rosenmann, Odílio Balbinotti, Gustavo Fruet, Mauro Benevides, Robson 
Tuma, João Paulo, Professor Luizinho, Jair Bolsonaro e Djalma Paes. 

Sala da Co issão, em 13 de junho d 000 
/" ('\ I I 

) 

Deputado ONALDO CEZAR CpELHO 
Presidente \ 

G ER 3 .17.23 .004-2 (MA I/98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.455-8, DE 1999 
(DO SR. ADEMIR LUCAS) 

Revoga o art. 376 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT para permitir a realização de 
horas-extras por mulheres; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho , de Administração e 
Serviço Público , pela aprovação (relatora: DEP. VANESSA GRAZZIOTIN) ; e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação , pela constitucionalidade, juridicidade, técn ica legislativa 
e, no mérito , pela aprovação (relator: DEP. UDSON BANDEIRA). 

(ÀS COMISSQES DE TRABALHO, DE í\.DMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto In icial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- pa recer da Relatora 
- parece r da Comissão 

III - j-.Ja Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parece r da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1.455-C, DE 1999 

Revoga o art . 376 da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT para permitir a 
realização de horas-extras por mulhe
res. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° Fica revogado o art. 376 da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT , aprovada pelo Decreto-Lei n O 5 . 452 , de 

1 ° de maio de 1943 . 

b l icação . 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

Sala da Comu'ssão, 
! , 

, 

Deputa o RONALDO CEZAR COELHO 
Presidente 

Deputad' 
Relator 

GER 3.17.23.004-2 (JU N/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.455-C, DE 1999 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Darci Coelho, ao Projeto de Lei na 
1.455-8/99 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, lnaldo Leitão e Iédio 
Rosa - Vice-Presidentes, André Benassi , Edir Oliveira, Eduardo Paes, 
Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Zulaiê 
Cobra, Coriolano Sales, Osmar Serraglio, Renato Vianna, Antônio Carlos 
Konder Reis, Darci Coelho, Ney Lopes, Paulo Magalhães, José Dirceu, José 
Genoíno, Waldir Pires, Murilo Domingos, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Sérgio Miranda, Ayrton Xerêz, Átila Lira, João Leão, Nelson 
Marquezelli , Gustavo Fruet, João Henrique, Nelo Rodolfo, Themístocles 
Sampaio, Professor Luizinho, Wagner Salustiano, Bispo Wanderval , Djalma 
Paes, Geraldo Magela, Df. Rosinha e Gonzaga Patriota . 

Sala da Comissã , em 13 de ~etembro de 2000 

Deputado ONALDO C ZAR COELHO 
Presidente 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 



PS-GSE/ 3í~ /00 Brasília, 15 de 0~ de 2000 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido 
, 
a apreciação do Senado Federal, nos 

termos do art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto 

de Lei n° 1 . 455, de 1999, da Câmara dos Deputados, 

que "Revoga o art. 376 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT para permitir a realização de horas-extras 

por mulheres", de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

c_ ---J:;;vlt ~ 
DeputadJ~IRATAN~UIAR 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Revoga o art. 376 da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT para permitir a 
realização de horas-extras por mulhe
res. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica revogado o art. 376 da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 

1° de maio de 1943. 

Art. 2° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 15 de ~~ de 2000 
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de 19 99 

EM E NTA Re voga o art . 376 da Con so lidação das Leis do Trabalho - CLT para permitir 

a realiza ção de horas - extras por mulhe res. 

AN D AMEN T O 

, 

, .' 

A U T O R 

ADEMIR LUCAS 

(PSDB- MGl 

Sancionado ou promu lga do 

" ~ 
. t. • • 

~: •• ,' " .' " '" ,0 ' 0 ,- ~.:~-
.. ~'.;(~ ~ 

Despacho : Âs Comissõe s de Tra b a lho , de Administra ção eServico ' públi- f------------------
CO i e de constituição e J u stiça e de Re dação - Ar t. 24 , 11 . 

20 .0 9 . 99 

2 1. 09 . 9 9 

0 1. 10 . 99 

1 6 .11. 99 

PLENÁRIO 
E lido e vai a i mpr imir. DcoJil-I .OBISS-, p6g.Lf~51~1 col. O I. 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado à Comi ssao de Trabalho , de Administração e Serviço Públi-

co . 

COMISSÃO DE TRABALH O DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO 

Distribuido a relatoro , Oep VAN ESSA GRAZZ IOTIN : 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE 
-----:.:-=-....:... 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Parecer favorável da r e l a tora , Dep . VANESSA GRAZZIOTIN . 

V etado 

~--------------------------

Raz oes do ve to-pu blicadas no 



24 .11. 99 

07 .1 2.99 

24.04 . 0 0 

CL.05 .00 

13.06.00 

03 . 08.00 

10.08.00 

unanimemente 

COMIS SÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SE RVI ÇO 'PO RI.I CO 
Encaminhado i Comiss~o de Constituição e Justiça e de Reda ç ão . 

COMISSAO DE CONSTITUI ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDACAO 
Distribuido ao rel a tor, Dep. UDSON BANDE IR A. 

11; . , 

COMISSÃO DE CONST!TUIÇAO 'E ~USTI DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentaçao 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator , Dep. 

técnica l eg islativa e , no mérito, pela aprovação. 
(PL. nº 1.455/ 99) 

MESA (ART IGO 24 , INCISO 11 DO RI. 

BANDEIRA, 
' . '. . • I .; ,; • 

const i tucionalidade, 

É lido e va i a imprimir , tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de Admini stra ção e Serviço Públi co , pe 
la aprovação ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pe la const itucionalidad e , juridicida 
de, t écnica l egislativa e , no mérito, pela aprovação. ' 
(PL. nº 1.455-B/99 ) 

MESA 

Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 2? do RI (05 sessões) de: 03 a 09.08.00 . 

MESA 
Of. SGM-P- 645/00, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do arti 

ZZ 
666~/SSt:r~ oN ld 

6L :alOl 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 1,,455-B., DE 1999 

(Do Sr. Ademir Lucas) 

Revoga o art. 376 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT para permitir a realização de 
horas-extras por mulheres; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho , de Admini stração e 
Serviço Público , pela aprovação (relatora: DEP. VANESSA GRAZZIOTIN) ; e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade , técnica leg islativa 
e, no mérito , pe la aprovação (re lator: DEP. UDSON BANDEIRA) . 

• 
, - -

(AS COMISS9ES DE TRABALHO, DE ~DMINISTRAÇAO E SERViÇO PUBLICO ; E DE 
CONSTITUI ÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO - ART . 24,11) 

, 

SUMARIO 

• I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da Relatora 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

• 
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o Cons:resso Nacional decreta 

An. 1° Fica revogaao o an 370 da ConsoÍlàação nas Leis do 

Trabalho - CLT. aprovada pelo Decreto-Lei n° 5452 . de 1° de maio àe 1943 

An. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua Dublicação 

JUSTIFICAÇAo 

A distinção de normas em favor da mulher ficou sem eficacia com 

o pnncipio da isonomia entre elas e os homens • 

Só devem pennanecer as normas proteuvas que se justificam em 

raz2..) de circunstâncias objetivas. como por exemplo. a distinção de limltes- de peso em 

transDone de mercadorias. 

A proibição de realização de horas-ex"traS e àe todo improcedente, 

alem de prejudicar o própno mercaào de rrabalho da mulher. na medida em que a 

conrratação dessa mão-de-obra pode se tomar não arrativa.. em razão da restrição sob 

comento. 

Nesse sentido. estamos propondo a revogação do an.. 376 da CLT, 

que hoj e impede a realização de trabalhos exuaordinários por pane das mulheres, a não 

ser nesses casos . 

Proteção indevida e inconstitucional à mulher não a protege, pelo 

contrário, gera desemprego e discriminação. 

Assim sendo, para reestabelecer a devida isonomia entre homens e 

mulheres no mercado de trabalho, contamos com o necessário apoio de nossos Pares para 

a aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em de de 1999. 

De do ADEMIR LUCAS 



"'LEGISLAÇÃO CITADA .-\..~-"EXADA PEL\ 
COORDE~AÇ..\O DE ESTUDOS LEGISLA TIYOS - CeDr 

DECRETO-LEI N° 5.452~ DE 01 DE MAIO DE 1943 . 

• 

APROV A A CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO 
TRABALHO. 

_ ........ -_ ............. -...... ..................... --_ ....... ...... .... .. ......... .. ........ .. .. ... ---- -- ................... ....... ... ... _ .... .. ....... .... - ........ _ .... ..... .. .......... .. .. --_. ". -. . .. 

• 

TITULO 111 
Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho 

...... - ........... - ....... . ... .. .................... ... .. .. 0 _ .................... 0_"''' ''. _ . .. _ .... .. .. _ ... . ... .. ......... _. ___ .. ............ _._ .. ___ _ ___ -O" _ . 0. __ '0 o-o _ ___ ....... _ ••••• _ • •••• _ .. 

C.AYI1lJLO III 
Da Proteção do Trabalho da Mulher 

SEÇÃO 1 
Da Duração e Condições do Trabalho 

....... .. .... _ .... ......... .......... __ • ••• _ .. .... .. .... _ .......... . __ ..... .. ................. ___ • 0 _ _ ... ... .. __ .... __ ............... . ... " •• 0 _ ... _. 0 _ . ... ... .. .. ........ . . ... .. . . .. _ ....... .. 

• Art. 376. Somente em casos excepcionais, por motivo de força maior, poderá 
a duração do trabalho diurno elevar-se além do limite legal ou convencionado, até o 
m áximo de 12 (doze) horas, e o salário-hora será, pelo menos, 500/0 (cinqüenta por 
cento) superior ao da hora normal. 

* Art.376 com redação conforme a Consflluição (art. r. XVI). 

Parágrafo único. A prorrogação extraordinária de que trata este artigo deverá 
ser comunicada por escrito à autoridade competente, dentro do prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas. 
--........ --. .... . .. .. ... . . __ ... _- .. ... . _- . .... .. .. .. .... . .......... ... ... .. .. -_ ... . .. .... . ................. -_ .......... -_ .. -.-.-_. __ . .... . 

_. _. 0 _ 0- ••••••••••••• • •••••• _ _ • • _ ••••••••• _. _ . "0 _ ' " .0 _ • •• " . _. _ __ ... . ..... _ . 0.0 •• _ ••• • •••••• • •••• • ••••. • ••• _. _ _ • • _ • •• • • • _ . - ••• _._ •• - • • _ . _ . 



'" '" .. .. 
'i; 
U O) 

O) 
O) ..... -11)'1::1' 
~N ..... 

",0 .... z 
2 ..,J 
.3 a.. 

- - "' 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERViÇO PUBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.455/99 

• 

Nos termos do art. 119. caput. I e § 10. do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na 

Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 04/10/99. por cinco sessões. Esgotado o prazo não foram recebidas emendas 
• 

ao Projeto 

Sala da Comissão. em 11 de outubro de 1999 

// ,' ." -f' (]. /J - cJv-~ro 
JXl.~ / '- '-- l.A.-Z... -" I 

J Anamélia Ribeiro Correia de Araújo ' 

Secretária 

1- RELATORIO 

o nobre Deputado ADEMIR LUCAS. por meio do projeto de lei acima 

mencionado, propõe a revogação do art. 376 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

aprovada pelo Decreto-Lei n O 5452, de l° de maio de 1943 , que permite a prorrogação 

extraordinária da duração do trabalho diurno. em relação às mulheres trabalhadoras. apenas 

em casos excepcionais, por motivo de força maior. 

o autor justifica que tal proibição, diante da nova constltUlção, mostra-se 

discriminatória e dificulta o acesso das mulheres ao mercado de trabalho, aumentando o 

desemprego feminino . alega que só devem permanecer as normas protetivas que se 

justificam em razão de circunstâncias objetivas, como a distinção de limites de peso em 

transportes de mercadorias . 
Ressaltamos, ainda.. que terminado o prazo para apresentação de Emendas, 

nenhuma foi apresentada 

li - VOTO DA RELATORA 

o Regimento Interno da Casa consigna. entre as atribuições desta Comissão, 

em seu art . 32, XIII. "a" . a análise de maH~ria trabalhista, no mérito . 

A revogação do artigo 376, proposta pelo ilustre Deputado ADEMIR 

LUCAS, parece-nos condizente com a isonomia prevista na Carta Magna, e com o espírito 

• 



• 

d2 proteçào 20 trabalho da mu lher O reterido ani go. ao lOves de prOieger esse trcbalho . 
cenameme dificul ta a comratação de mulheres. criêndo uma desigualdade rea l em relação 
aos homen s 

Somos. pO l1anto. favo raveis a aprovação do projeto d~ Deputado ADE~1IR 
LCCAS. de le ressal tando. dentre outros. seus fundamentos lógicos e sociais . 

Sala das Comi ssões, em 16 de novembro de 1999. 

~\ 
\..... / 

'-..J . '\Jo'V~ \:> Q .., ~.:; , "-' 
\"ANESSA GRAZZIOTC\ 

Relatora 

PARECER DA COMISSAO 

• 

A Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Público . em 
reunlao ordinária realizada hoje, APROVOU . unanimemente. o Projeto de Lei nO 
1.455/99 . nos termos do parecer da Relatora . Deputada Vanessa Grazz lotn 

Estiveram presentes os senhores Deputados 
José Múcio Monteiro. PreSidente: Laíre Rosado. Ja ir Meneguell i e 

Marcus Vicente . Vice-Presidentes : Paulo Paim. Alex Canzlani . Paulo Rocha , Pedro 
Corrêa. Luciano Castro . José Militão. José Carlos Vieira . Medeiros . Pedro Henry , 
Zaire Rezende. Wilson Braga, Jovair Arantes , Júlio Delgado, Pedro Eugênio. 
Avenzoar Arruda. Vanessa Grazziotin, Arnaldo Faria de Sá. Herculano Anghmetti e 
Ricardo Noronha. 

Sala da Comissão. em 24 de novembro de 1999. 

MUCIO MONTEIRO 
Presidente 

) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.455-Af99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Cãmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

10/91 , o Senhor Presidente determ inou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões , prazo para recebimento de emendas a partir de 02105/00 , 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emend as ao 

projeto. 

, 

Sala da Com~ão , e~ de maio de 2000 

. 0Yvv)ij U/~~' 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

I - RELA TORIO 

A presente propOSlçaO, de autoria do nobre Deputado 
Ademir Lucas, propõe o fim da pro ibição de rea lização de horas extraord inárias 

pelas mulheres. 

Argumenta o autor, em sua justificativa ao projeto, que não 
é mais aceitável a distinção de normas em favor das mulheres , sa lvo em razão de 
circunstâncias objetivas como a distinção de limites de peso em transporte de 

mercadorias. 

• 



• 

Prossegue 

inconstitucional a mulher não 

discriminação " 

afirmando 

protege, pe lo 

que "proteção indevida e 

contrário, gera desemprego e 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público , em 24 de novembro de 1999 , aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 

1.455/99. nos termos do parecer favorável da Relatora , Deputada Vanessa 

Grazziot in . 

Nesta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

não foram apresentadas emendas ao projeto no prazo regimenta l 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cumpre-nos analisar, em decorrência do tema abordado. 

além da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa , o méri to da 

presente proposição . 
• 

Primeiramente, nos termos do art. 59, inciso 111 , ele o art. 48, 

caput, da Constituição Federal , a elaboração de lei ordinária é feita pelo 

Congresso Nacional , com a sanção do Presidente da República. A legitimidade 

de iniciativa e a competência legislativa da União foram observadas, consoante o 
• 

disposto nos arts . 61 , caput, e 22, inciso I, respectivamente. A técnica legislativa 

nao merece reparos . 

Quanto ao mérito, a Constituição Federal garante, em seu 

art . 5°, inciso I, que 

UTodos são iguais perante a lei, sem distinção 

de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade. à segurança, e à propriedade. nos termos 

seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos 

e obrigações, nos termos desta Constituição;" 

7 
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Esse dispositivo é fruto de uma longa luta das mulheres 

para alcançarem , juridicamente. cond ições de igualdade com o homem. 

Porém , tendo em vi sta situações determinadas, nossa Carta 

Magna estabelece a proteção do mercado de trabalho da mulher mediante 

incentivos específicos (art . 7°, inciso XX). 

No entanto esse não é o caso da proibição de se fazer 

horas extraordinárias Atualmente não se aceita mais a mera tutela especia l do 

sexo feminino , porque baseada em noções falsas , como a superioridade do 

homem e a fragil idade física , psíquica e moral da mulher . 

A proposta defendida hoje por juristas e estudiosos do 

Direito do Trabalho consiste em que "as normas protecionistas só se justificam 

em relação à gravidez e à maternidade, devendo as demais serem abolidas, 

sobretudo quando possibi litarem o aumento da discrim inação contra as 

trabalhadoras. 

Qualquer restrição ao trabalho da mulher deve ser, por isso, 

eliminada e há que se lhe garantir completa liberdade de acesso ao exercício de 

qualquer atividade. 

• E necessana a conscientização de que sao efetivamente 

iguais as condições de trabalho entre homem e mulher. Procedimentos que 

dificultem o acesso desta ao mercado de trabalho, minimizando seu papel como 

força útil de trabalho, devem ser eficaz e rapidamente combatidos. 

Assim , os dispositivos em leis ordinárias que corhrariam o 

princípio constitucional da igualdade dos sexos no trabalho devem ser abolidos . 

Importante frisar que a fim de atender à regra constitucional 

da não-discriminação da mulher traba lhadora, a Lei n° 7.855, de 1989, já revogou 

expressamente os arts. 374, 375 , 378, 379, 380 e 446 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, que dispunham sobre a proibição de trabalho extraordinário e 

noturno para as mulheres e sobre a presunção de autorização por parte do 

marido para o trabalho da mulher casada. 

Isto posto, manifestamo-nos pela constitucional idade, 



• 

Ju ridicidade e técnica leg islat iva , votando, no mérito, pela aprovaçao do Projeto 

de Le i nO 1 455-A. de 1999, 

Sala da Comissão , em .3 " de "'rv\ 0. __ :....:8' de 2000 

Deputado 

111 - J>,!\R IT U< f) /\ C01\1ISS :\O 

/\ COl l1l SS;lO ele COIlStll ll iç ;l O e JlI sti ç;l c de RedJç;lo, em 
relllli30 mdi n;Ír i;l rea li z3da hoje. Op lll OU lI nall lill cmellte pe la 
ce' ll stilll cioI1al idade. JlIri d icidade . téc lll ca Ie gis lat i\ ;l c . 110 méri to, pe la 
<lI1nl\aç;lo do I)ro!c(o ele Le i Il l

' 1 -15') -- /\ /<)0, 11 0S te rmos do parecer do Rci<Jl or. 
f)eplIl<ld o lJdso ll 13alldei ra 

I :s t l\e r<1l11 presentes os Se nhores f)ep lI ud os 

Ro n;lId o CC/Jr Coe lho - l)resid e I1 le. 111<1 ldo Le it ;lo. kdi o 
I<OS ;1 e A1\ K;lr:l - Vlc e-Presldent cs. André Ik I1;l ssi. Cl io Ri cLL Fd ll ;lrdo . ' 

I)aes. Ferna l1 do (JO I1 Ç;lI vCS, Jutahy Jl'lI1i or, Léu /'\ !c;l nLl r;L Nel so ll Otoch , 
\'lceI1((' Arrlld;L Corio la ll o Sa les. Geo\'a ll he Itas. Me l1 des Ribe iro Filho. 
Osmar Se rrag li o, Rel1 ato Viall ll a. Allt ô lll o Carlos Kunde r !< e is. J:Ji l11 e Mart ins . 
Ivloro Ili To rgall. NIIl11 ar Rui z, !)<llll o MagJ lh ;les. Vi I 111 ;1I- Roc ha . Ge ra ldo 
Mage la. José Dircc u. José Genoín o. Wa ldir !)ires, Augusto I:arias, Fernando 
Co ruja, José Robert o Batoc hi o, Bispo Rodri gues_ Ayrtol1 Xerb , Ma,\: 
Rosenm anll . Od íli o 13a lbin otti, GustJ VO frlle L Ma llro r3 encvick s. Robso n 
TlI l1l a, JoJ.o Paul o, Pro fessor Lui zinho, Jair Bolsollaro e [)pll11a Paes 

Sa la da Comi ss,lo , em I ~ de jUllh o ek l0ü() 
;' /- r - /' ( "-

\ I I, 

: '\ I; 

;' : 'I 

/ \ 

/ , 

Deputado O Nl\LDO CEZA R CpL LlI O 
Pres idente . 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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• 

Ofício n° i ] 1 (SF) Brasília, em 19 de junho de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal , o Projeto de Lei da 
Câmara n° 8 L de 2000 (PL n° 1.455, de 1999, nessa Casa), que "revoga o art. 376 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT para permitir a realização de horas-extras por 
mulheres". 

IMEIRA- SECRETARIA 

Atenciosamente, 

::=:~~~~_~ r 

nador Mozarildo Cavalcanti 
Quarto Secretário, no exercício 

da Primeira Secretaria 

E m.dt.O/. __ __ J __ l/_0!-:..t!.Q_j~J 
De orde m. ao Senhor Secretário_ 

'

Geral da M esa. ara as devidas 

. Prov idênci as. 

l/ IARA A AÚJO ~ AIRES 
hefe de Gabinete 

, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/plcOO-081 

- -_ ••••• •••• •••• '"0 ••• • ••• _ . . . ... . . 



o Congresso Nacional decreta: 

Revoga o art. 376 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CL T para permitir a 
realização de horas-extras por mulheres. 

Art. 10 Fica revogado o art. 376 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de l ° de maio de 1943. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal , em / O; de junho de 2001 

Presiden 

vpl/plcOO-081 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 479-P/2000 - CCJR Brasília, em 19 de junho de 2000 

Pu bliq ue-se. 

Em / '7 fOi / 2000 '\f1 .. e ~ dente 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 , 
do Regimento Interno, a apreciação por este Orgão Técnico, em 13 de junho 
do corrente, do Projeto de Lei na 1.455-A/99. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

Cor 
I 

L / _ 
Deputado ONALDO CEZAR OELHO 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E STA 

G ER 3 .1723 004-2 (MA /1gB ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.455-A, DE 1999 
(DO SR. ADEMIR LUCAS) 

( 

Revoga o art. 376 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT para permitir a 
realização de horas-extras por mulheres. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
• termo de recebimento de emendas 
• parecer da Relatora 
• parecer da Comissão 
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